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	Reunião da Comissão de Corridas do Jockey Club de São Paulo, realizada em 14 de maio de 2012.


	RESOLUÇÕES:


	1ª)
	Adiar para o dia 10 de junho p.f., a realização dos páreos 30E - reservado a produtos de 3 anos sem vitória e 30G - reservado a potrancas de 3 anos sem vitória, ambos na distância de 1400 metros - pista de grama, anteriormente chamados para o dia 03 e cujas inscrições serão recebidas até às 12:00 horas do próximo dia 1°, sexta-feira.


	2ª)
	Lembrar aos interessados que os páreos de 5 e mais anos com 1, 2 e 3 vitórias (relacionados abaixo) chamados para o dia 27 do corrente assinalados com (#), serão formados com qualquer número de inscrições, podendo no entanto, serem reunidos entre si. As inscrições para esses páreos serão recebidas até às 12:00 da próxima sexta-feira, dia 18.
51-A – Produtos de 5 e mais anos até 1 vitória .............. 1200m AREIA

51-D – Éguas de 5 e mais anos até 1 vitória ................. 1200m AREIA

52-A – Produtos de 5 e mais anos até 2 vitórias ............. 1200m AREIA

52-D – Éguas de 5 e mais anos até 2 vitórias ................ 1200m AREIA

53-A – Produtos de 5 e mais anos até 3 vitórias ............. 1200m AREIA

53-D – Éguas de 5 e mais anos até 3 vitórias ................ 1200m AREIA



	3ª)
	Lembrar aos senhores turfistas e profissionais do turfe que no próximo domingo, dia 20 do corrente - Grande Prêmio São Paulo Shopping Cidade Jardim 2012, será obrigatório o uso de traje passeio com gravata, em todas as dependências das Arquibancadas Sociais superiores e inferiores (inclusive no saguão de apostas) e no Paddock.


	4ª)
	COMUNICAR AOS SENHORES TREINADORES, JÓQUEIS E FUNCIONÁRIOS DO CLUBE, QUE NOS PRÓXIMOS DIAS 19 E 20 (SÁBADO E DOMINGO), O JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO ESTARÁ DISPONIBILIZANDO CONDUÇÃO,  DAS 10:00 HS ÀS 21:00 HS PARA O TRAJETO: SETA DOS 1.000 METROS – GRAMA – À ARQUIBANCADA ESPECIAL 1 (IDA E VOLTA).



	5ª)
	Comunicar aos interessados que as inscrições para as provas seletivas dos Grandes Prêmios J.ADHEMAR DE ALMEIDA PRADO – (Gr.I) – Taça de Prata – (potros) e MARGARIDA POLAK LARA – (Gr.I) – Taça de Prata – (potrancas), serão recebidas até às 12 horas do dia 25 do corrente, sexta-feira. A dotação para essas provas seletivas será de R$ 7.500,00. Maiores informações poderão ser obtidas na Associação Brasileira de Criadores e Proprietários do Cavalo de Corrida. 



	6ª)
	Considerando que as amostras biológicas dos animais É Fúria, vencedora do 1° páreo da corrida realizada em 16 de abril p.p. e Riviera, vencedora do 9° páreo da corrida realizada em 23 de abril p.p., mostraram nas análises a presença de substâncias proibidas enquadradas no Grupo II, a que se refere o § 4º do artigo 163 do Código Nacional de Corridas, esta Comissão de Corridas, nos termos deste artigo resolve:
a) desclassificar o animal É Fúria, para o último lugar, sem direito a qualquer prêmio, classificando para todos os efeitos o animal My Destiny em primeiro lugar e Christmas Night, Fleur Delacour e Ballcat nas colocações subseqüentes;
b) desclassificar o animal Riviera, para o último lugar, sem direito a qualquer prêmio, classificando para todos os efeitos o animal Mima em primeiro lugar e Jurerê, Ogiva Emblemática, A Águia Voa e Muita Luz nas colocações subseqüentes;
c) Suspender por 90 (noventa) dias, a partir de 22 do corrente o treinador C.Soledade (É Fúria);
d) Suspender por 90 (noventa) dias, a partir de 22 do corrente o treinador W.G.Tosta (Riviera);
e) Multar em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta Reais) os treinadores C.Soledade e W.G.Tosta;



	
	VIDE VERSO


	7ª)
	Considerando que a amostra biológica do animal First Line, segundo colocado no 5° páreo da corrida realizada em 21 de abril p.p., mostrou na análise e contraprova a presença de substância proibida enquadrada no Grupo II, a que se refere o § 4º do artigo 163 do Código Nacional de Corridas, esta Comissão de Corridas, nos termos deste artigo resolve:
a) desclassificar o animal First Line, para o último lugar, sem direito a qualquer prêmio, classificando para todos os efeitos o animal Voglia Buona em segundo lugar e Red Polka Dots, Perturbada e Doppio Amore nas colocações subseqüentes;
b) Suspender por 135 (cento e trinta e cinco) dias, a partir de 22 do corrente o treinador Emerson Garcia - reincidente;
c) Multar em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta Reais) o treinador Emerson Garcia.



	8ª)
	Suspender por 1 (uma) reunião, dia 26 do corrente, A.L.Silva, por ter prejudicado competidores logo após a partida pilotando Zaratrusta, penalidade que se estende por 2 (duas) reuniões, dias 27 e 28, por desvio de linha com prejuízo a competidores pilotando Paiolo.


	9ª)
	Estender por 3 (três) reuniões, dias 02, 03 e 04 de junho p.f., A.L.Silva, por ter prejudicado competidores durante o percurso pilotando Vada a Bordo.


	10ª)
	Suspender por 1 (uma) reunião, dia 26 do corrente, Fabio Silva, por ter prejudicado competidores durante o percurso pilotando Urso de Ouro, penalidade que se estende por 4 (quatro) reuniões, dias 27 e 28 do corrente e 02 e 03 de junho p.f., por esse mesmo motivo pilotando Atenta do Faxina.


	11ª)
	Suspender por 1 (uma) reunião, dia 26 do corrente, F.H.Costa, por desvio de linha pilotando Paternostr.


	12ª)
	Suspender por 1 (uma) reunião, dia 28 do corrente, J.Ventura, por ter prejudicado competidores durante o percurso pilotando Deadshot.


	13ª)
	Multar, nos termos § 3° do art. 186 do Código Nacional de Corridas, em R$ 2.000,00 (dois mil Reais), o treinador E.Petrochinski, por infração do § 1° do art. 36 do mesmo Código (sacrificar o animal Sereia de Itapuã sem prévia comunicação ao Departamento de Assistência Veterinária, único órgão com competência para tal procedimento).



	14ª)
	Multar em R$ 30,00, J.Gulart, por declaração inverídica no Livro de Ocorrências no páreo em que pilotou Big Hasty.



	15ª)
	Multar em R$ 20,00, Jaq.Cabral, por não ter declarado no Livro de Ocorrências, o atraso verificado na partida no páreo em que pilotou Mil Pratas.



	16ª)
	Multar, por não terem declarardo no Livro de Ocorrências, os prejuízos sofridos durante o percurso, em R$ 20,00, A.M.Souza (Joinville Couer) e A.L.Silva (Vada a Bordo) e em R$ 40,00, J.Gulart (Gênio e Miss Grace).

 

	17ª)
	Multar em R$ 20,00, J.Aparecido, por ter perdido o chicote durante o percurso pilotando Claridge.



	18ª)
	Multar em R$ 40,00, R.Araujo, pelo uso imoderado do chicote no páreo em que pilotou Jurerê.



	19ª)
	Multar em R$ 240,00, por terem se apresentado com excesso de peso, N.Cunha (Everytime) e A.M.Souza (Priority One).



	20ª)
	Multar em R$ 240,00, N.Cunha, pelo excesso de peso constatado na repesagem no páreo em que pilotou Électricité – reincidente.



	21ª)
	Multar em R$ 20,00, por terem feito irregularmente o cânter, A.Gulart (Bom Tempo) e N.Cunha (Everytime).



	22ª)
	Multar em R$ 40,00, A.L.Cintra, pelo mau arreamento de Godsent Angel.



	23ª)
	Multar em R$ 50,00, L.A.Singnoretti, por ter corrido o animal Hemisfere com antolhos, tendo solicitado autorização somente após o compromisso de montaria.



	24ª)
	Condicionar ao parecer do Starter do Jockey Club de São Paulo, futuras inscrições de Vip do Vip e Zack, por indocilidade na partida.



	25ª)
	Chamar a atenção dos treinadores de Chatelet, por indocilidade desse animal na partida e de Godsent Angel e I´ll Be Back, por negarem-se a partir.



	São Paulo, 15 de maio de 2012                   Comissão de Corridas



